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v) Declaração em como reúne os requisitos previstos no artigo 8.º 
da Lei n.º 12 -A/2008;

vi) Declaração em como são verdadeiras as informações prestadas;
vii) Localidade, data e assinatura.

12 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

a) Fotocópia do bilhete de identidade; 
b) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, onde constem nome-

adamente as funções que exercem e as que desempenhou anteriormente 
e correspondentes períodos, bem como a formação profissional detida, 
referindo as acções de formação finalizadas; 

c) documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009; 

d) documentos comprovativos das acções de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respectiva duração; 

e) declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devida-
mente actualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público e a antiguidade 
na carreira e na Administração Pública, com descrição detalhada das 
tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato, com vista à apreciação do conteúdo funcional, devendo a 
mesma ser complementada com informação referente à avaliação do 
desempenho relativa ao último ano em que o candidato executou acti-
vidade idêntica à do posto de trabalho a exercer; 

f) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

12.1 — A não apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas a), b), c), e e) do número anterior determina a exclusão do pro-
cedimento, nos termos da alínea a) do n.º 9.º do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, salvo em caso de mera irregularidade ou quando seja de 
admitir que a sua não apresentação atempada se tenha devido a causas 
não imputáveis a dolo ou negligência do candidato, devidamente com-
provadas. Neste caso, o júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento 
do candidato, conceder um prazo suplementar razoável para apresentação 
dos documentos.

12.2 — A não apresentação dos documentos comprovativos das ac-
ções de formação e dos demais elementos aduzidos pelos candidatos, 
nos termos da alínea f) do n.º 11 do presente aviso, determina a sua não 
consideração para efeitos de avaliação curricular.

13 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

14 — Método de Selecção Obrigatório: Considerando o carácter 
urgente do procedimento, o previsível número elevado de candida-
turas e a necessidade premente de repor a capacidade de resposta da 
Inspecção -Geral da Educação no âmbito das atribuições que lhe estão 
cometidas, por grave carência de recursos humanos nas áreas a que 
respeita o presente recrutamento, é utilizado, ao abrigo do disposto 
no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, conjugado com no n.º 2 
do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, um único método de selecção 
obrigatório, a saber:

Avaliação Curricular, com uma ponderação de 70 %, em que são 
considerados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar, designadamente:

i) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
actividades inerentes aos postos de trabalho em causa e o grau de com-
plexidade das mesmas, isto é a experiência profissional nas áreas das 
competências atribuídas à Inspecção -Geral da Educação.

ii) A formação profissional relacionada com as exigências e as com-
petências necessárias ao exercício da função;

iii) A habilitação académica;
iv) A avaliação do desempenho relativa ao último ano em que o can-

didato executou actividade idêntica à do posto de trabalho a ocupar.

14.2 — Na avaliação curricular é adoptada a escala de 0 a 20 va-
lores.

15 — Método de Selecção Complementar:
Entrevista Profissional de Selecção, com uma ponderação de 30 %, 

destinada a avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência profis-
sional e os aspectos comportamentais evidenciados durante a entrevista, 
designadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal.

15.1 — A Entrevista Profissional de Selecção, de carácter público, é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Para esse efeito será elabo-
rada uma ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, 

os parâmetros de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, 
devidamente fundamentada.

16 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando -se 
excluídos, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 A/2009, 
os candidatos que obtenham uma pontuação inferior a 9,5 valores num 
dos métodos, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos 
de selecção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam das actas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

18 — Composição do Júri:
Presidente — Licª. Ana Paula Santos Silva, Técnica Superior.
Vogais efectivos:
Lic.ª Sandrina Rodrigues Pinto, Técnica Superior, que substituirá o 

presidente nas suas faltas e impedimentos;
Luís Filipe Aniceto Casimiro Sá Pedroso, Assistente Técnico.

Vogais suplentes:
Tobias José Melo Almeida Chaves, Assistente Técnico;
Lic. Pedro Miguel Henriques, Técnico Superior.

19 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário tipo para o exercício do direito de participação aprovado 
pelo citado Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Estado e das 
Finanças disponível no sítio da DGAEP.

20 — Os candidatos aprovados no método de selecção obrigatório 
são convocados para a realização do método complementar através de 
notificação feita por uma das formas previstas no número anterior.

21 — A lista unitária, depois de homologada, é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada em local visível e público das instala-
ções da Inspecção -Geral da Educação e disponibilizada na sua página 
electrónica em www.ige.min -edu.pt.

22 — O presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt) no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no Diá-
rio da República, por extracto na página electrónica da Inspecção -Geral 
da Educação e, também por extracto, no prazo máximo de três dias úteis 
contado da mesma data, em jornal de expansão nacional.

23 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se pelas disposições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 28 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Declaração de 
Rectificação n.º 22 -A/2008, de 24 de Abril, Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro, Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de Julho, Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, Portarias n.os 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro, e 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Constituição da República Portuguesa e 
Código do Procedimento Administrativo.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Lisboa, em 9 Junho de 2010. — O Secretário -Geral, João Silva Ba-
tista.

203382003 

 Aviso n.º 12398/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de 2 postos de trabalho na categoria de coordenador técnico, da 
carreira de assistente técnico, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º e no artigo 50.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, faz -se público que, por meu despacho 
de 8 de Junho de 2010, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de dois 
postos de trabalho na categoria de coordenador técnico, da carreira 
de assistente técnico, previstos e não ocupados no mapa de pessoal 
da Inspecção -Geral da Educação, na modalidade de relação jurídica 
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de emprego público a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado.

2 — De acordo com o estabelecido no artigo 18.º do Decreto -Lei 
n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, o presente procedimento concursal 
foi precedido da declaração de confirmação do cabimento orçamental 
emitida pela 6.ª Delegação da Direcção -Geral do Orçamento, que se 
encontra junta do respectivo processo.

3 — Considerando a dispensa temporária de obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), não foi efectuada a consulta prevista no n.º 1 
do artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

4 — Local de Trabalho: Inspecção -Geral da Educação, sita na Av. 24 
de Julho, n.º 136, 1350 346 Lisboa.

5 — Postos de Trabalho: dois postos de trabalho com a seguinte 
caracterização:

Refª 1) — Um posto de trabalho cuja actividade será desenvolvida 
no âmbito das competências definidas na categoria de Coordenador 
Técnico, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, designadamente:

a) Funções de chefia técnica e administrativa na Secção de Pessoal 
da Divisão de Administração

Geral da Inspecção -Geral da Educação, por cujos resultados é res-
ponsável;

b) Realização das actividades de programação e organização do 
trabalho do pessoal que coordena, segundo orientações e directivas 
superiores;

c) Execução de trabalhos de natureza técnica e administrativa de 
maior complexidade.

Refª 2) — Um posto de trabalho cuja actividade será desenvolvida 
no âmbito das competências definidas na categoria de Coordenador 
Técnico, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, designadamente:

a) Funções de chefia técnica e administrativa na Secção de Contabili-
dade, Aprovisionamento e Património da Divisão de Administração Geral 
da Inspecção -Geral da Educação, por cujos resultados é responsável;

b) Realização das actividades de programação e organização do 
trabalho do pessoal que coordena, segundo orientações e directivas 
superiores;

c) Execução de trabalhos de natureza técnica e administrativa de 
maior complexidade.

6 — Constituem condições preferenciais:
Refª 1)
a) Experiência profissional comprovada na actividade a cumprir e 

conhecimentos na área dos recursos humanos, nomeadamente registo 
e controlo da assiduidade;

b) Gestão e actualização dos processos individuais;
c) Processamento de vencimentos, ajudas de custo e transportes e 

outros abonos;
d) Acompanhamento do processo SIADAP;
e) Conhecimentos dos aplicativos Sistema de Recursos Humanos 

(SRH);
f) Conhecimentos de informática, nomeadamente de processamento 

de texto, folha de cálculo e apresentações.

Refª 2)
a) Experiência profissional comprovada e conhecimentos nas áreas 

de contabilidade, aprovisionamento e património, nomeadamente de 
gestão orçamental;

b) Elaboração da conta de gerência;
c) Aquisição de bens e serviços;
d) Gestão de equipamentos, de edifícios e de frota automóvel;
e) Conhecimentos dos aplicativos Sistema de Informação Contabi-

lística (SIC), Sistema de Informação e Gestão Orçamental (SIGO) e 
Cadastro e Inventário de Bens do Estado (CIBE);

f) Conhecimentos de informática, nomeadamente de processamento 
de texto, folha de cálculo e apresentações.

7 — Requisitos de Admissão: Podem candidatar -se ao presente proce-
dimento concursal trabalhadores com uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado já estabelecida nos termos do n.º 4 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e que, até ao termo 
do prazo fixado para a apresentação de candidaturas, reúnam, cumulati-
vamente, os requisitos previstos no artigo 8.º da citada lei, a saber:

a) Possuam nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Tenham 18 anos de idade completos;

c) Não estejam inibidos do exercício de funções públicas ou não 
estejam interditos para o exercício das funções que se propõem de-
sempenhar;

d) Possuam a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções;

e) Tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória

8 — Habilitações Literárias:
Refª 1) — 12.º Ano de escolaridade ou de curso que lhe seja equi-

parado, sendo admitida a possibilidade de substituição do nível habi-
litacional exigido, por formação e ou experiência profissional, consi-
deradas suficientes para o presente procedimento; Refª 2) — 12.º Ano 
de escolaridade ou de curso que lhe seja equiparado, sendo admitida a 
possibilidade de substituição do nível habilitacional exigido, por for-
mação e ou experiência profissional, consideradas suficientes para o 
presente procedimento.

9 — Impedimento de Admissão: Em conformidade com o disposto na 
alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira e categoria de coordenador técnico em regime de emprego 
público por tempo indeterminado e, não se encontrando em mobilidade 
especial, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da 
Inspecção -Geral da Educação, idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Formalização das Candidaturas: As candidaturas, dirigidas ao 
Inspector -Geral da Educação, são obrigatoriamente apresentadas me-
diante preenchimento, com letra legível, do formulário tipo de candida-
tura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Estado e das 
Finanças, publicado no DR, n.º 89, 2.ª série, de 8 de Maio, e disponível 
no sítio da Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP) em www.dgaep.gov.pt, podendo ser entregues pessoalmente, 
ou remetidas por correio, registado com aviso de recepção, expedido 
até ao termo do prazo fixado, para a Inspecção -Geral da Educação, sita 
na Av. 24 de Julho, n.º 136, 1350 -346 Lisboa.

10.1 — No presente procedimento não serão aceites candidaturas 
enviadas por correio electrónico.

11 — Do formulário de candidatura devem constar os seguintes ele-
mentos: 

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-
reira/categoria e actividade caracterizadoras dos postos de trabalho a 
ocupar; 

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, número de telefone e 
endereço postal e electrónico, caso exista;

c) Situação perante os requisitos de admissão exigidos, designada-
mente: 

i) Os relativos ao nível habilitacional e à área de formação académica 
ou profissional; 

ii) Os relativos à situação jurídico -funcional do trabalhador, nome-
adamente que tipo de relação detém actualmente, carreira/categoria de 
que é titular, actividade que executa e órgão ou serviço onde exerce ou 
por último exerceu funções; 

iii) Avaliação do desempenho relativa ao último ano em que o can-
didato executou actividade idêntica à dos postos de trabalho a preen-
cher.

iv) Funções exercidas, nomeadamente as relacionadas com os postos 
de trabalho a que se candidata e outras actividades desenvolvidas;

v) Declaração em como reúne os requisitos previstos no artigo 8.º 
da Lei n.º 12 -A/2008;

vi) Declaração em como são verdadeiras as informações prestadas;
vii) Localidade, data e assinatura.

12 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura: 

a) Fotocópia do bilhete de identidade; 
b) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, onde constem nome-

adamente as funções que exercem e as que desempenhou anteriormente 
e correspondentes períodos, bem como a formação profissional detida, 
referindo as acções de formação finalizadas; 

c) documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009; 

d) documentos comprovativos das acções de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respectiva duração; 

e) declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devida-
mente actualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público e a antiguidade 
na carreira e na Administração Pública, com descrição detalhada das 
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tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato, com vista à apreciação do conteúdo funcional, devendo a 
mesma ser complementada com informação referente à avaliação do 
desempenho relativa ao último ano em que o candidato executou acti-
vidade idêntica à do posto de trabalho a exercer; 

f) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

12.1 — A não apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas a), b), c) e e) do número anterior determina a exclusão do pro-
cedimento, nos termos da alínea a) do n.º 9.º do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, salvo em caso de mera irregularidade ou quando seja de 
admitir que a sua não apresentação atempada se tenha devido a causas 
não imputáveis a dolo ou negligência do candidato, devidamente com-
provadas. Neste caso, o júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento 
do candidato, conceder um prazo suplementar razoável para apresentação 
dos documentos.

12.2 — A não apresentação dos documentos comprovativos das ac-
ções de formação e dos demais elementos aduzidos pelos candidatos, 
nos termos da alínea f) do n.º 12 do presente aviso, determina a sua não 
consideração para efeitos de avaliação curricular.

13 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

14 — Método de Selecção Obrigatório: Considerando o carácter 
urgente do procedimento, o previsível número elevado de candida-
turas e a necessidade premente de repor a capacidade de resposta da 
Inspecção -Geral da Educação no âmbito das atribuições que lhe estão 
cometidas, por grave carência de recursos humanos nas áreas a que 
respeita o presente recrutamento, é utilizado, ao abrigo do disposto 
no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, conjugado com no n.º 2 
do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, um único método de selecção 
obrigatório, a saber:

Avaliação Curricular, com uma ponderação de 70 %, em que são 
considerados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar, designadamente: i) A experiência profissional com incidência 
sobre a execução de actividades inerentes aos postos de trabalho em causa 
e o grau de complexidade das mesmas, isto é a experiência profissional 
nas áreas das competências atribuídas à Inspecção -Geral da Educação, 
de acordo com as várias referências. ii) A formação profissional rela-
cionada com as exigências e as competências necessárias ao exercício 
da função; iii) A habilitação académica; iv) A avaliação do desempenho 
relativa ao último ano em que o candidato executou actividade idêntica 
à do posto de trabalho a ocupar.

14.2 — Na avaliação curricular é adoptada a escala de 0 a 20 va-
lores.

15 — Método de Selecção Complementar:
Entrevista Profissional de Selecção, com uma ponderação de 30 %, 

destinada a avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência profis-
sional e os aspectos comportamentais evidenciados durante a entrevista, 
designadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal.

15.1 — A Entrevista Profissional de Selecção, de carácter público, é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Para esse efeito será elabo-
rada uma ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, 
os parâmetros de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, 
devidamente fundamentada.

16 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando -se 
excluídos, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 A/2009, 
os candidatos que obtenham uma pontuação inferior a 9,5 valores num 
dos métodos, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos 
de selecção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam das actas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

18 — Composição dos Júris:
Refª 1)
Presidente — Licª. Maria Fernanda Matias Lopes, Chefe de Divisão 

de Administração Geral.
Vogais efectivos:
Lic.ª Ana Paula Santos Silva, técnica superior, que substituirá a pre-

sidente nas suas faltas e impedimentos;
Lic.ª Sandrina Rodrigues Pinto, Técnica Superior.

Vogais suplentes:
Lic. Pedro Miguel Henriques, Técnico Superior;
Lic. Eliandro Gonçalves da Silva, Técnico Superior.

Refª 2)
Presidente — Lic.ª Maria Fernanda Matias Lopes, Chefe de Divisão 

de Administração Geral.
Vogais efectivos:
Lic.ª Ana Paula Santos Silva, técnica superior, que substituirá a pre-

sidente nas suas faltas e impedimentos;
Lic.ª Sandrina Rodrigues Pinto, Técnica Superior.

Vogais suplentes:
Lic. Pedro Miguel Henriques, Técnico Superior;
Lic. Eliandro Gonçalves da Silva, Técnico Superior.

18 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário tipo para o exercício do direito de participação aprovado 
pelo citado Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Estado e das 
Finanças disponível no sítio da DGAEP.

19 — Os candidatos aprovados no método de selecção obrigatório 
são convocados para a realização do método complementar através de 
notificação feita por uma das formas previstas no número anterior.

20 — A lista unitária, depois de homologada, é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
da Direcção Regional de Educação do Algarve e disponibilizada na sua 
página electrónica em www.ige.min -edu.pt.

21 — O presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt) no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no Diá-
rio da República, por extracto na página electrónica da Inspecção -Geral 
da Educação e, também por extracto, no prazo máximo de três dias úteis 
contado da mesma data, em jornal de expansão nacional.

22 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se pelas disposições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 28 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Declaração de 
Rectificação n.º 22 -A/2008, de 24 de Abril, Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro, Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de Julho, Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, Portarias n.os 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro, e 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Constituição da República Portuguesa e 
Código do Procedimento Administrativo.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Lisboa, 9 de Junho de 2010. — O Secretário -Geral, João Silva Ba-
tista.
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 Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas de Arga e Lima
Aviso n.º 12399/2010

Manuel Agostinho Sousa Gomes, Director do Agrupamento Vertical de 
Escolas de Arga e Lima, faz saber que no uso das competências que lhe 
foram delegadas através do Despacho n.º 10969/2008 — alínea b) — de 
15 de Abril da Direcção Regional do Norte, homologou os Contratos 
de Serviço Docente, referentes ao ano lectivo 2009/2010, dos Docentes 
contratados a baixo discriminados: 

Nome Grupo

Rui Manuel Oliveira Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
Inês Maria Alves Fundevila Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420
Maria Júlia Borlido Oliveira Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Sandra Barbosa Eiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Elsa Azeredo Pinto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
Olga Cristina Moura Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Sofia Maciel Pires  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510
Joana Marta Coelho Dourado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510
Maria Amélia Silva Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510
Maria Sofia Machado Palma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510
Alexandra Júlia Sanchez Moura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510




